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Correçâo Anual do Capital Segurado Básico:

o Sub-EslipulanlC declara ter conhscmenlo na int!?'9ra das Condições Gerais e Especiaís recebidas neste ato, assumindo nos termos da legislação e
reçularnentação em vigór, inteira responsabHidade pelo cumprimento das obriqaçõss ajustadas no ccntrato de seguro; que todos os segurados do grupo
estão em perfe;tascondlções de saúde e em plena 3!ividade e Quepresterá,quando solicitadas, todas as lníormações relev entes para análise do risco e
';erir:caçã:; d s vinculas dos sequraoos .. Através deste instrumento, as penes abaixo, firmam o CONTRATO DE ADESÃO ao PASI, vinculado à;s}
Jpólices da METLlFE . Mctropolitan Life Seguros e Previdência CrJPJ 02.i0249ôI0001·29, emilida(s) em nome do Clube PASI de SGguros na
qualidaoe de "Estipulante", constituindo neste alo o vinculo juridico com o Sub·estipu!dnle e seu resoecüvo grupo sequredo devidcrneme car,l~iCriza(jo,
conforme vigél1C1a,capllal e o conjunto de coberturas relacionadas aots) rnódulü(s) acima descritos.



I
PLANO DE

tlr~,ria: AMPARO
MetLife SOCIAL

PASI IMEDIATO
DADOS DO SEGURO

N° do Convênio
50780

I N° da Apólice
69400

I ~; de Segurados \ ~Início do Seguro
01/08/2015

Fatura Mínima I~-
O

,:)
~3_5_,0 ~, ~

D Múltiplo Salarial Sócios Inclusos: [XjNão DSi1'.1
Afastados Antes da Vigência Inclusos:[2S]Não DSiT11l ,.~

')

Taxa Básíca do Seguro
0,0653

Início e Fim de Vigência
01/08/2015 a 31/07/2016

I ~~dUIO(S)Contratado(s) Prêmio Individual
R$ 9,80

Modalidade de Contratação: [XjCompulsório DFacultativo Capital Segurado Básico: [XjLinear
DIPCA/IBGE DOutrosAjuste do Capital: [2S]Conformea ConvençãoColetiva de Trabalho

DADOS DA EMPRESA I SUBESTIPULANTE
RazãoSocial
ASSOCIACAOGOIANADE INTEGRALlZACAO E REABILlTACAO - AGIR I

CNPJ
05.029.600/0003-68

Endereço Completo
RODOVIAGO 070"KM 5 - SANTOS DUMONT I

CEP
74463-350

I
Cidade
GOIANIA

I Estado
~

Corretor do Seguro
AGNI,./SCORRETORA DE SEGUROS LTOA

Informações Complementares
"Mais inf. sobre esta cobertura em anexo

N0/IDENTIF. _. LIMITESDE
COBERT.lBENEF DESCRIÇAODASCOBERTURASE BENEFICIOS INDENIZAÇÃO

01- MT Morte do titular do seguro - 100.00%do capital básico segurado R$ 15.000,00

02 -IPAT Invalidez permanente do titular do seguro causada por acidente (total ou parcial) - Até Até R$ 15.000,00
100.00%do capital básico segurado

04 - MC Morte do cônjuge do titular do seguro - 50.00%do capital básico segurado R$ 7.500,00

05 - MF Morte de filhos do titular do seguro (até 21 anos, limitado a 4 filhos) - 25 00% do capital R$ 3.750,00
básico segurado

06 - DCFI Nascimentode filhos do titular, com doença congênita, carac. até sexto mês após parto - R$ 3.750,00
25.00%do capital básico segurado

07 - RERT Reembolso à empresa das desp. com rescisão trab.,em caso de morte do titular - Até Até R$ 1.500,00
10.00%do capital básico segurado

08 - CEBA Alimentação em caso de morte do titular do seguro - 50.00Kgde alimentos Kg 50,00

55 - "PAED Pagamentoantecipado especial por consequência de doença profissional - 100.00%do R$ 15000,00
capital básico segopara cob. de morte, de forma antecipada, observadas cond.gerais

255 - RS Reembolsodas despesas com sepultamento em caso de morte do titular - Até R$ 3240.00 Até R$ 3.240,00

o2° Via ~ Solicitação para fins específicos DAlteração de cobeturas e/ou capitais segurados conforme Convenção Coletiva

Condições Gerais obedecendo aos dizeres da(s) apólice(s) e processo(s) SUSEP supracitados, emitida(s) pela MetLife - Metropolitan
Previdência Privada S.A., CNPJ n" 02.102.498/0001-29 e disponiveis para consulta no site www.pasi.com.br e Condições Contratuais
Certificado. Estipulante: Clube PASI de Seguros
Manutenção: A empresa deverá enviar, mensalmente, junto à seguradora, o cadastro completo de segurados ativos e afastados pertencentes ao seu
grupo segurado. A manutenção deverá ser enviada em formato eletrõnico e, exclusivamente, no layout fornecido pelo Clube PASI. Os funcionários
registrados em carteira (CTPS) estarão cobertos pelo seguro a partir da data de sua admissão na empresa, os demais segurados, desde que
legalmente vinculados à empresa, terão cobertura a partir do momento que forem informados ao Clube PASI. Essa atualizacão das informacôes é
fundamental para que ocorra o correto faturamento mensal e o direito à indenizacão do sequro pois a ausência de cadastro de algum segurado nos
arquivos da seguradora acarreta a isencão de pagamento da indenizacão. Consulte o arquivo 'Orientações para a Manutenção' e obtenha todas as
informaçõesdetalhadassobre este processo.

DRenovação

Life Seguros e
no verso deste

Importante: Todos os nomesconstantes na relação enviada ao seguro deverão constar na GFIP da empresa, ou nos contratos sociais, de prestação
de serviço ou estágio. Na ocasião do sinistro, ou a qualquer momento quando o Clube PASI julgar necessário, poderá ser soticitac r uma cópia da GFIP
ou dos referidoscontratos, a fim de verificar as informações fornecidas. /

Clube PASI d

o limite previsto, a seguradora
ente. Este seguro será por prazo
o de prêmios pagos nos termos

Renovação: Na ocasião da renovação, caso o índice de sinistralidade (sinistros x prêmios) do grupo ultr
reavaliará as condições e prêmios do seguro, podendo propor as atualizações necessárias conforme legislaç
determinado tendo a seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data do vencimento, sem d
da apólice.

Belo Horizonte,20 de agosto de 2015
Local Data



CONDiÇÕES CONTRATUAIS DA APÓLICE
1.ObjetivodoSeguro
Este seguro tem por objetivo garantir o pagamento de uma lndenízeçãoao próprio segurado ou
a seus beneficiários,caso ocorra algum dos Eventos Cobertos pelas Garantias Contratadas pelo
Estipulante e Subestipulante, indicadas nas Condições Contratuais e no Certificado do Seguro.

2. Definições
2.1. Beneficiário - É a pessoa tisica indicada pelo Segurado a quem deve ser paga a
lndenização garantida no seguro.
2.2. Capital Segurado - É a importancia contratada pelo Subestipulante e definida nas
Condições Contratuais pela qual a Seguradora calculara o valor da lncenizeção, em caso de
Sinistro, bem como o valor de prêmio.
2.3. Certificado- Ê um documentoindividualemitido pela SeguradoratEstipulantecontendoos
dados do seguro, coberturas e valores contratados pelo Subestipulante, que comprova sua
indusão no seguro.
2.4. Condições Gerais • É o conjunto de cláusulas contratuais reunidas, que estabelecem
direitose obrigaçOesdaspartescontratantes,bemcomoas caracteristicasgeraisdoseguro.
2.5. lndenização - É o valor que a Seguradora paga aos beneflcários em decorrência dos
eventoscobertospelaapólice
2.6. Prêmio do Seguro - É a importância paga pelo Subestipulante à seguradora para que esta
assumaa responsabilidadepelagarantiacontratada.
2.7.Segurado- É a pessoafisicacobertapor esteseguro.
2.8. Seguradora - E a companhia MetUfe - Metropolitan Life Seguros e PrevidênciaPrivada S.A.
registrada no CNPJ sob o número 02.102,498/0001-29que assume os riscos inerentes á

garantiadesteseguronostermosdasCondiçõesGerais.
2.9. Estipulante E Estipulante o Clube PASI de Seguros, CNPJ sob rúrnero
38.727.70710001-77, pessoa jurídica investida do poder de representação, atuando na qualidade
de procurador do segurado, nos termos do art. 21, parágrafo 2° do Decreto-Iei nO73/66, exceto
parao cancelamentodo seguro.
2.10. Subestipulante• É a pessoa jurídica que contrata o seguro, ficando investida dos poderes
de representaçãodosseguradosperanteo Estipulantee a Seguradora.
2.11. Sinistros - São os eventos cobertos de que resultam prejúzo indenizável de acordo as
CondiçõesGerais.

3. Coberturas
Compõem-se das coberturas básicas adicionais e suplementares, definidas no módulo de
coberturasmencionadana respectivaadesão, descritasno anversodestedocumento.

4. RiscosExduidos
4.1. Estãoexcíuidasde todasascoberturasde seguroas consequênciasde:
A) Uso de material nuclear para fins bélicos ou militares. ainda que em testes. experiências, ou
no transporte de armas e projéteis nudeares. bem como de explosões nucleares provocadas
comquaisquerfinalidades.
B) Atos ou operações de guerra, declarada ou rão, de guerra quimica ou bacteriológica, de
guerra civil, de guerrilha, revolução, agitação, motim, revolta, sedição. sublevação ou
perturbaçõesde ordempúblicae delasdecorrentes.
C)Atas reconhecidamenteperigososque não sejammotivadospor necessidadejustificada.
D) Prática,por partedo segurado,de atos iIIcitosou contràriosà Lei.
E) Furacões, cidones, terremotos, maremotos, erupções vulcânicas e outras convulsões da
natureza.
F) Competiçõesemaeronavese veiculosa motor,inclusivepreparatórios
G) Doençaspreexistentesà contrataçãodo seguro.
H) Epidemiasoficialmentedeclaradas
I) Doenças do trabalho ou profissionais, quaisquer que sejam as causas (exceto quando for
utilizada o beneficio PAED - Pagamento Antecipado Especial por Conseqüência de
DoençaProfissional) nomódulovigente.
L) Suicídio ou tentativa de suiddio, quando o evento ocorrer nos primeiros 2(dois) anos de
vigênciaindividual.
4.2. Estão excJuldas das coberturas dadas pelas garantias de Invalidez Permanente, total ou
parcial,porAcidente:
A) Doenças,quaisquerquesejamas causas.
B)Osacidentesmédicos.
C) As conseqüências advindas do tratamento de exame cinico, cirúrgicos ou medicamentosos,
não exigidosdiretamentepeloacidente.
D)Qualquertipode hérniae suasconseqüências.
E)Partoou abortoe suasconseqüências.
F) Perturbações e intoxicações alimentares de qualquer espécie, bem como as intoxicações
decorrentes da ação de produtos químicos. drogas ou medicamentos, salvo quando prescritos
pelomédico.
G) Envenenamento, por absorção de substância tóxica, exceto escapamento de gases e
vapores.
H) Competiçõesemaeronavese veiculosa motor,inclusivepreparatórios.
I) Alterações mentais conseqüentes da ação do álcool, de drogas, entorpecentes ou de
substânciastóxicas,de formadiretaou indireta.
J) Furacões, cidones, terremotos, maremotos, erupções vulcânicas e outras convulsões da
natureza.
K)Choqueanafiláticoe suasconseqüências.
4.3. Estãoexcluidasdascoberturasdadaspelasgarantiasde InvalidezTotal por Doença
A) Doençaspreexistentesa contrataçãodo seguro.
B)Embriaguez,usode drogas,psicotrópicosentorpecentes
C) Procedimentos não previstos no Código Brasileiro de Etica Médica e não reconhecidos pelo
ServiçoNacionalde Fiscalizaçãode Medicinae Farmácia.
D) Epidemiasoficialmentedeclaradas
E) Doenças do trabalho ou profissionais, quaisquer que sejam as causas (exceto quando for
utilizada o beneficio PAED - Pagamento Antecipado Especial por Conseqüência de
DoençaProfissional) no módulovigente.
4.4. O Segurado Principal e seu Beneficiário perderão o direito a qualquer Indenização, bem
comoterãoo seguroexduldo, nosseguintescasos:
A) PelonãocumprimentodasobrigaçõesdefinidasnestasCondiçõesGerais.
B) Fraude ou tentativa de fraude em Laudos Médicos que venham justificar falsas moléstias ou
datasde iníciosdemoléstias.
C) Tentativa de impedir ou dificultar qualquer exame ou diligência da Seguradora na elucidação
do EventoCoberto.
D)Quandoo Segurado,o Estipulanteou Subestipulantesolicitarsuaexdusãodo seguro.

5. AceitaçaodeSegurados
5.1. É consideradaseguráveJa pessoafisica quemantémvinculocomo Subestipulante,a

favordo qual se contrataeste seguro,quesatisfaçaàs seguintescondições:
A) Não há limite de idade para os empregados ativos que estiverem nos grupos com c
objetivo de atender as exigências de cláusula de Convenção Coletiva de Trabalho, desde
que namodalidadecompulsória.
B) Sócios-Diretores, desde que tenham vínculo juridico com as empresas e mediante prévia
neqocração,poderão participar do seguro, desde que em plena atividade. em boas condições
de saúdee respeitandoas condiçõescomerciaispactuadasno atodaAdesão
E obrigatórioo preenchimentoda DeclaraçãoPessoaldeSaúdee Termode Sócios.
C) Não possuir doença pré-existente e estar exercendo plena atividade profissional,
devidamentecomprovada.
5.2. Inclusão de Cônjuge: os cOnjuges participam do seguro de forma automática. quando
contratada esta cobertura, com capital básico correspondente a 50% (cinquenta por cento) do
respectivoseguradoprincipal,apenasna garantiabásicade Morte.
Nota: Os cônjuges e companheiros que façam parte do Grupo Segurável como Segurados
Principais, não poderão participar do seguro na Cláusula de Inclusão do COnjuge.Em caso de
sinistro, se constatado o acumulo de risco, a indenização se fará pejo maior valor segurado
(GarantiaBásica),sendorestituldoo valordo prêmiopagoa maior.
5.3. lnclusão de Filhos: os filhos estarão automaticamente segurados, quando contratada esta
cobertura, na garantia de Morte, com 25% (vinte e cinco por cento), do capital do respectivo
titular. lndenização limitadaa 4 (quatro)filhospor titular.
Consideram-se filhos, os legitimas, legitimados, legalmente reconhecidos e os legalmente
adotados,solteirosquenão tenhamcompletadoos 21 (vintee um)anos.
Parágrafo único - quando ambos os pais forem segurados no mesmo grupo. os filhos serão
seguradosapenasumavez.no segurode maiorcapital (GarantiaBásica).
5.4. A cobertura individual de cada segurado cessará, imediatamente, com
desaparecimentodo vinculoentreo seguradoe a empresacontratante(subestipulante):

6. Vigência
a inicio de vigência das Coberturas estipuladas nas condições gerais e contratuais pelo
Estipulante será a partir da zero hora do primeiro dia do mês da vigência da adesão. a prazo
de vigênciada apólice é de umano,podendoserautomaticamenterenovadaao final
de cada ano de vigência, caso não haja expressa desistência da Seguradora ou do
EstipulanteI Subestipulante,até60 diasantesdo seuaniversário.

7. Pagamentodo Prêmio
O prêmio será pago medianle a quitação da boleta bancária mensal pelo Subestipulante
a datado vencimento.

até

8. Devoluçãodo Prêmio
Em caso de não aceitação do plano por parte da Seguradora e já tendo havido o pagamento
do plano, o valor pago será devolvido, corrigido monetariamente pela TR (Taxa Referenciai).
calculadapró-ratadiada data do pagamentoaté a datada efetivarestituição

9. Atuaüzaçãodo capitalSeguradoe do prêmio
Capitais Segurados serão atualizados em cada aniversário do convênio pelo IPCAlIBGE
(lndlce de Preços ao Consumidor Amplo - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica) acumulado nos 12(doze) meses que antecedem 2(dois) meses anteriores ao
aniversário do convênio. Caso a empresa MO queira corrigir o capital segurado anualmente,
deverá enviar carta juntamente com o contrato de adesão, Empresas com obrigatoriedade de
cumprimento de CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, serão reajustados conforme as
exigênciasdasmesmas.

10,Suspensãoe Cancelamentodo Seguro
10.1. Na falta de pagamento de 1 (uma) fatura/parcela a cobertura será suspensa. Os mrstros
ocorridosno periodode suspensãonão terãocobertura
10.2. Na falta de pagamento de 2 (duas) faturas/parcelas. consecutivasou não. no penado e
12(doze) meses contados a partir do inicio de vigência ou renovação, o seguro será
automaticamentecancelado.
10.3. Decorrido o prazo de inadimplência estabelecido no item 10.2., sem que tenha(m)) sido
quitada(s) a(s) respectiva(s) parcela(s) do prêmio, o seguro ficará automaticamentee e pleno
direito cancelado, independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, em que
caibaresütulçãode qualquerparcelajá pagado prêmio.
10.4.A apólicepoderáser cancelada:
• por solicitação escrita do Estipulante ou da Seguradora, com anteceoênciaminima de 60
(sessenta)dias do vencimentoanualdo seguro;
• se o Estipulantenãoaceitaras condiçõesde reavaliaçãopropostaspelaSeguradorapara
manutenção do seguro.
11.Pagamentode Indenização
Ocorrendo qualquer sinistro que tenha a cobertura do plano, o representante legal de
segurado devera providenciar o Comunicado de Sinistro com a documentação exigida.
enviando por e-mail para a Central de Atendimento PASI, remetendo-a, em seguida, pelo
correio para: Clube PASI de Seguros - Setor de Sinistros I Av. Carandai nO 193- CEP
30130-060- B. Funcionários- BeloHorizonte- MG.
11.1. É facultado à Seguradora, em caso de dJvida fundamentada, a aooção de medidas que
visem a plena elucidação do sinistro, podendo, indusive, solicitar outros documentos que
julgarnecessáriosà suaapuração.
11.2. O pagamento da Indenização somente ocorrerá após o recebimento dos documentos
originaisdo sinistronaCentralPASIdeAtendimento.

12.Beneficiários
Pessoaou pessoasque têmo direitoà índenização nocaso demortede umsegurado.
OClubePASIde Segurospossuicláusulade ioentiücaçãoautomáticade beneficiário.
Em caso de morte do Segurado Titular sao os seus beneficiários, obedecendo o seguinte
critériode indenização
1°ao cOnjugeOucompanheira(o)reconhecida(o);
2° aosfilhos, na Inexistênciado cOnjugeou companheira(o):
3°aospais, inexistindoo cónjugeou companheira(o)e filhos:
4° aosherdeiroslegais,inexistindoo cOnjugeou companheira(o),os filhose os pais.
É licito ao Segurado Titular, a qualquer tempo, instituir beneficiário ou beneficiários do
seguro, por indicação expressa à Seguradora por carta de próprio punho, datada e assinada
pelo mesmo no ato da contratação do Seguro. Prevalecerá sobre todos os termos da dáusula
específica, desde que a designaçao não recaia em pessoa que for legalmente inibida de
receberdoaçaode seguro.

13.Prazosde Prescnçao
Em conformidade com o Código Civil vigente, a prescrição do sinistro é de 3 (três) anos em
caso de morte e de 1 (um) ano para casos de invalidez. Em casos de invalidez por acidente o
sinistrodeveráser comunicadoaoClubePASI logoqueeste tenhaocorrido.

• A aceitação do seguro estará sujeita a análise do risco.
• O registro destas Condições Gerais na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização
•a segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros no site www.susep.gov.br pelo número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ oU CPF.

ADMINISTRAÇÃO E INFORMAÇÕES - CENTRAL PASI DE ATENDIMENTO
(31) 3036-3300 (Grande BH) - 08007036302 (Demais localidades) - www.pasi.com.br-contato@pasi.com.br
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Descrição detalhada da(s) cobertura(s) e beneficio(s) conforme destacado 110 respectivo Certificado:
N' IIOENTIF. _ " )

COBERT./BENEF OESCRIÇAODASCOBERTURAS • .:
_________________________ ~~~~~ '~. ' ,_" ,_. ._._.__ ,_._k__ • • • __ •__ '~'~4

PAED R$ 15.000,00, em caso de Doença Profissional do empregado(a) será pago 100%(cem por cento), de forma antecipada, do
capital segurado básico de morte quando da caracterização de estado de Invalidez Permanente Total por Doença adquirida no
exercício profissional de suas atividades, mediante declaração médica, devidamente preenchida em modelo próprio fornecida
pela Seguradora, assinada pelo médico, ou junta médica, responsável pelo laudo, caracterizando a incapacidade decorrente da
Doença Profissional.

Fica entendido que a indenização em que o segurado fará jus através da cobertura PAED, somente será devida no caso em que
o próprio segurado seja considerado INVALIDO DE FORMA DEFINITIVA E PERMANENTE POR CONSEQUÊNCIA DE
DOENÇA PROFISSIONAL, devendo ser caracterizada como DOENÇA PROFISSIONAL que o impeça de desenvolver
definitivamente suas funções e que não se pode esperar recuperação ou reabilitação com os recursos terapêuticos disponíveis
no momento de sua constatação. A data de inicio e/ou diagnóstico da doença profissional constatada deve ser posterior à data
da inclusão no seguro e enquanto perdurar o vinculo empregaticio com empresa contratante.

Comprova-se o marco inicial da inclusão com a relação de funcionários apresentada pela empresa contratante, além da proposta
de adesão devidamente preenchida.

Desde que efetivamente comprovada e antecipada a indeniza ção de Invalidez por Doença Profissional, o segurado será excluído
do seguro, em caráter definitivo, não cabendo o direito á nenhuma outra indenização futura, mesmo que este segurado venha
desempenharoutras funções, ou qualquer outra atividade, nesta ou em outra empresa, seja no Brasil ou no Exterior.

Caso não seja comprovada a caracterização da Invalidez adquirida no exercicio profissional, o empregado continuará em
garantido, observadas as demais condições contratuais.

Caso o segurado já tenha recebido indenizações contempladas pelo Beneficio PAED, ou outro semelhante em outra seguradora,
fica o mesmo sujeito às condições desta cláusula, sem direito a indenização relativa a essa modalidadede cobertura

A cobertura PAED somente poderá ser contratado em apólice de Seguro de Vida em Grupo que não contemple a cobertura de
IFPD - Invalidez Funcional Permanente Total por Doença, em caráter de antecipação, ou pela cobertura de Antecipação de
Indenizaçãoem caso de Doença Terminal.

Belo Horizonte, 20 de agosto de 2015
Local Data


